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ATIVIDADE RURAL 

Considera­se resultado da atividade rural a diferença entre o valor da receita 
bruta recebida e o das despesas pagas no ano­calendário, conforme o critério 
adotado pelo contribuinte em sua DIRPF. 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS 

Caracteriza­se  omissão  de  rendimentos  os  valores  creditados  em  conta  de 
depósito  ou  de  investimento  mantida  junto  à  instituição  financeira,  em 
relação aos quais o  titular,  regularmente  intimado, não  comprove, mediante 
documentação  hábil  e  idônea,  a  origem  dos  recursos  utilizados  nessas 
operações. 

DEPÓSITOS  BANCÁRIOS.  ALEGAÇÃO  DE  EXISTÊNCIA  DE 
OPERAÇÃO DE MÚTUO / EMPRÉSTIMO. NÃO COMPROVAÇÃO. 

A  alegação  da  existência  de  operação  de  mútuo/empréstimo  deve  vir 
acompanhada  de  provas  inequívocas  da  efetiva  ocorrência  da  operação, 
mediante  a  apresentação  de  documentos  hábeis  e  idôneos,  que  tendam  a 
existência  de  i)  formalização  do  negocio  (existência  de  contrato  registrado 
em cartório ou com firma reconhecida à época do acordo); ii) reconhecimento 
da obrigação e do direito nas declarações e/ou contabilidade do mutuário e do 
mutuante,  respectivamente;  assim  como  se  lá  declarado  há  o  lastro  para  a 
transferência;  e  iii)  controle,  por  parte  dos  envolvidos,  do  fluxo  de  sua 
amortização,  a  demonstrar  a  liquidação  do  empréstimo  diretamente  pelos 
envolvidos ou a sua repactuação, conforme o caso.  

MULTA QUALIFICADA. 

A multa de ofício de 150% é aplicável nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 
73 da Lei nº 4.502/64. 
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 Ano-calendário: 2008
 ATIVIDADE RURAL
 Considera-se resultado da atividade rural a diferença entre o valor da receita bruta recebida e o das despesas pagas no ano-calendário, conforme o critério adotado pelo contribuinte em sua DIRPF.
 DEPÓSITOS BANCÁRIOS
 Caracteriza-se omissão de rendimentos os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto à instituição financeira, em relação aos quais o titular, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
 DEPÓSITOS BANCÁRIOS. ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE OPERAÇÃO DE MÚTUO / EMPRÉSTIMO. NÃO COMPROVAÇÃO.
 A alegação da existência de operação de mútuo/empréstimo deve vir acompanhada de provas inequívocas da efetiva ocorrência da operação, mediante a apresentação de documentos hábeis e idôneos, que tendam a existência de i) formalização do negocio (existência de contrato registrado em cartório ou com firma reconhecida à época do acordo); ii) reconhecimento da obrigação e do direito nas declarações e/ou contabilidade do mutuário e do mutuante, respectivamente; assim como se lá declarado há o lastro para a transferência; e iii) controle, por parte dos envolvidos, do fluxo de sua amortização, a demonstrar a liquidação do empréstimo diretamente pelos envolvidos ou a sua repactuação, conforme o caso. 
 MULTA QUALIFICADA.
 A multa de ofício de 150% é aplicável nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/64.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário para afastar do lançamento a multa qualificada, exclusivamente em relação aos depósitos bancários de origem não identificada. Vencidos os conselheiros João Victor Ribeiro Aldinucci, Jamed Abdul Nasser Feitoza, Luis Henrique Dias Lima, Renata Toratti Cassini e Gregorio Rechmann Junior que deram provimento em maior extensão e os conselheiros Mário Pereira de Pinho Filho, Mauricio Nogueira Righetti (Relator) e Denny Medeiros da Silveira que negaram provimento. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Gregorio Rechmann Junior.
 (assinado digitalmente)
 Mario Pereira de Pinho Filho - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Mauricio Nogueira Righetti - Relator
 (assinado digitalmente)
 Gregorio Rechmann Junior - Redator Designado
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Mario Pereira de Pinho Filho, Mauricio Nogueira Righetti, Gregorio Rechmann Junior, Jamed Abdul Nasser Feitoza, João Victor Ribeiro Aldinucci, Luis Henrique Dias Lima, Denny Medeiros da Silveira e Renata Toratti Cassini.
  Cuida o presente de Recurso Voluntário em face do Acórdão da Delegacia da Receita Federal de Julgamento, que julgou procedente em parte a Impugnação apresentada pelo sujeito passivo.
Contra a contribuinte foi lavrado Auto de Infração para constituição de IRPF no valor principal de R$ 9.003.472,31, acrescido da multa de ofício qualificada (150%) e dos juros legais - Selic.
A autuação decorre da constatação das infrações a seguir:
1 - Omissão de Rendimentos da Atividade Rural - exercício 2009 - multa de 150% nos meses de janeiro, março e maio;
2 - Glosa de Despesas da Atividade Rural - exercício 2011; e
3 - Depósitos Bancários de Origem Não Comprovada - Omissão de Rendimentos - exercício 2009 - multa de 150% em todos os meses.
Para o relato dos fatos constatados pela Fiscalização e de sua conclusão, sirvo-me do relatório do acórdão de piso de fls. 4880/4881, eis que bem resume o caso: 

O lançamento originou-se na constatação de omissão de rendimentos provenientes de atividade rural, glosa de despesas da atividade rural e omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada.
Da análise do livro caixa da atividade rural do ano-calendário de 2008, apresentado pelo contribuinte, verificou-se que ele informou, incorretamente, empréstimos recebidos como receita da atividade rural e os pagamentos desses empréstimos como despesas dessa atividade.
Considerando essas informações, foi elaborada a planilha constante do TVF (folha 90), onde foram discriminadas as receitas excluídas (empréstimos obtidos) e as glosas das despesas (pagamento dos empréstimos e juros). Dessa forma, foi acrescentado ao resultado da atividade rural (apenas relativo a essa infração) o montante de R$ 2.007.707,00 referente à diferença entre as despesas glosadas e as receitas excluídas (R$ 11.414.775,00 � R$ 9.407.068,00).
Verificou-se também omissão de rendimentos da atividade rural pela declaração de rendimentos em valores inferiores ao efetivamente recebido e pela não declaração ou declaração a menor de valores constantes em notas fiscais de venda de gado, conforme demonstrado nas planilhas de folhas 91/92, no montante de R$ 617.259,86.
Outrossim, lançado o valor de R$ 30.144.932,44 de omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada.
Intimado a comprovar a origem dos recursos depositados/creditados em suas contas bancárias por meio dos Termos de Intimação Fiscal, o contribuinte não logrou êxito na comprovação. Foram efetuadas diversas diligências junto a terceiros. Foram excluídos os valores dos quais foi possível obter a comprovação.
Foi lançada multa qualificada de 150%, com relação à omissão de rendimentos da atividade rural, nos casos em que o contribuinte declarou o valor das notas fiscais pelo valor de pauta mínimo para cálculo do ICMS quando o correto seria declarar pelo real valor da venda recebida.
Com relação à infração de omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada, foi lançada a multa qualificada tendo em vista as inúmeras informações inverídicas prestadas pelo contribuinte, identificadas pelas diligências efetuadas, bem como pela comprovação de que a Empresa Juiz de Fora de Serviços Gerais Ltda não possuía disponibilidade financeira para a distribuição de lucros citada pelo sujeito passivo.
Regulamente intimado da autuação, apresentou Impugnação, que, como já dito, foi julgada procedente em parte pela competente Delegacia da Receita Federal de Julgamento, para afastar a tributação relativa a créditos em conta da ordem de R$ 142.249,84. 
Irresignado, em seu Recurso Voluntário de fls. 4911/4936 aduz o que se segue, extraído do relatório da Resolução nº 2402-000.550, pois bem retrata as alegações do recorrente: 


Na Sessão de 11.05.2016, como já adiantado, o julgamento foi convertido em diligência por meio da Resolução nº 2402-000.550 (fls. 5038/5051), para que a unidade preparadora esclarecesse o valor parcelado pelo contribuinte, a fm de que fosse relacionado às infrações apontadas no lançamento.
Informação por meio de despacho simples às fls. 5066.
Manifestação do recorrente às fls. 5075/5079.
É o relatório.
 Conselheiro Mauricio Nogueira Righetti, Relator
O contribuinte tomou ciência do acórdão recorrido em 27.01.2015 e apresentou tempestivamente seu Recurso Voluntário em 25.02.2015. 
O presente recurso já havia sido conhecido quando da Sessão de Julgamento de 11.05.2016.
Nesse sentido, passo ao voto. 
Em preliminar, sustenta o contribuinte a impossibilidade de se considerar os extratos bancários como caracterizadores de renda tributável. 
Não assiste razão ao recorrente. 
Com o advento da Lei 9.430/96, em especial seu artigo 42, os depósitos bancários de origem não comprovada passaram a ser tidos como rendimentos omitidos pelo contribuinte em sua apuração do IR. 
Nesse sentido, a Súmula CARF nº 26: "A presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada."
No que diz respeito às glosas das despesas da atividade rural, aduz o contribuinte que, constatados os esquivos por ele cometido, o Fisco teria adicionado o valor de R$ 2.007.707,00 à base de cálculo do tributo, quando, na verdade, deveria ter adicionado o resultado da atividade rural.
Nesse ponto, cumpre ressaltar que não há questionamento quanto às glosas promovidas, tanto no que tange às receitas, quanto às despesas, mas sim quanto a correção do valor levado ao resultado.
A Fiscalização excluiu das receitas, os empréstimos rurais recebidos e, das despesas, o pagamento desses empréstimos e dos respectivos juros.
Vejamos, desta feita, a apuração efetuada pelo autuante.
Cumpre salientar, que o contribuinte, em sua DIRPF, optou como reconhecer como resultado da atividade rural a diferença entre as receitas do mês e as correspondentes despesas de custeio e investimentos. Assim, havia apurado, originalmente, lucro na atividade rural da ordem de R$ 73.181,49, como adiante demonstrado.

Com o ajuste promovido pela Fiscalização, suas receitas e despesas passaram a R$ 2.274.839,00 e R$ 193.950,00, respectivamente. Confira-se.


Prosseguindo, ao adicionar a omissão de rendimentos da atividade rural (infração I - incontroversa) no valor de R$ 617.259,86 e a dos depósitos de origem não comprovada, na monta de R$ 30.114.932,44, chegou-se ao valor lançado de R$ 9.003.472,31.
Sem reparos quanto à sistemática da apuração. Veja-se:

Ao longo do procedimento fiscal foram auditados os depósitos nas contas a seguir:
BB - c/c 20.275-4 - fls. TVF - anexo 6 - fls. 126/129;
BRB - c/c 202577531.1 - TVF anexo 9 - fls. 141/144;
Bradesco - c/c 7816-6 - TVF anexo 12 - fls. 157/161;
BB - c/c 50.000-3 - TVF anexo 15 - fls. 177/179;
Banco Real 0 c/c 1.719974-5 - TVF anexo 18 - fls. 182; 
Banco Itaú - c/c 31.000-6 - TVF anexo 21 - fls. 185; e
BB - c/c 51.009-9.
A relação acima identificada refere-se aos depósitos cuja origem, segundo a Fiscalização, não foi comprovada pelo recorrente.
Por meio do Termo de Constatação e Intimação Fiscal de fls. 714/716, foi feito constar que após expurgados os valores, cujos históricos sugeriam benefício previdenciário, empréstimo, estorno, TED devolvida, cheques devolvidos, acerto, redução saldo devedor e recebimento BBCPR, o total dos créditos para que se comprovasse a origem era da ordem de R$ 46.507.205,95.
 
 
Note-se que os rendimentos declarados deram-se na monta de apenas R$109.736,13. Se comprados com o total dos depósitos, representaria apenas 0,24%, daí a relevância em se determinar a real origem dos recursos estampada nos créditos em suas contas. 
Cumpre destacar que, diferentemente do sugerido pelo autuado, a Fiscalização analisou um a um dos documentos apresentados, o que se verifica pelas 89 laudas do extenso e minucioso TVF de fls. 14/102. Daquela análise, créditos de aproximadamente R$ 16,4 milhões tiveram suas origens comprovadas e confirmadas pelo Fisco (R$ 46.507,205,95 - R$ 30.114.932,44). 
No que toca aos depósitos considerados pela fiscalização como de origens não comprovadas, o sujeito passivo sustenta que a mera identificação do depositante já seria suficiente para considerar comprovada a sua origem.
Veja, o artigo 42 da Lei 9.430/96, estabelece tratar-se de omissão de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
Perceba que identificar quem depositou/quem efetuou o crédito é o primeiro passo para se comprovar a origem do recurso. É dizer: para se comprovar a origem do recurso passa-se, necessariamente, pela identificação de quem o transferiu para o titular da conta.
Até porque, o que se busca, ao fim e ao cabo, é a definição do tratamento tributário que será dado à importância creditada. Se o de mera transferência (doação/empréstimo), de rendimento isento, tributado exclusivamente na fonte, tributável no ajuste, já tributado na DIRPF, etc.
Com isso, uma vez comprovada, pelo titular da conta, a origem dos recursos, aí entendida a sua natureza e não somente o depositante, competirá ao fisco dar a eles o adequado tratamento tributário, consoante preceitua o § 2º daquele artigo. Confira-se:
§ 2º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos.
Nessa linha, imaginemos o caso em que se sustenta a origem de determinado depósito como sendo a venda de certo imóvel pelo titular da conta. Não bastará, por óbvio, que o contribuinte aponte o nome e qualificação do depositante. Far-se-á necessário ainda, que demonstre a operação, por meio de documentação hábil e idônea, que retrate referido negócio entre as partes e, a rigor, naquela data e naquele valor do depósito.
Inicialmente cumpre destacar que o contribuinte, regularmente intimado e reintimado, não apresentou qualquer documentação que tendesse a comprovar a origem dos recursos em suas contas. Limitou-se, outrossim, a apontar, quando muito, os respectivos depositantes.
Em que pese o ônus da prova, no caso em tela, recair sobre o autuado, a Fiscalização, de forma diligente e incansável, circularizou os depositantes identificados nas operações, de forma a que fosse esclarecida a origem do recurso então tratado.
 CRÉDITOS PROVENIENTES DA ATIVIDADE RURAL.
A Fiscalização, de forma bastante diligente e a partir das notas fiscais e livro caixa apresentados, diligenciou (às fls. 25/34) junto aos contribuintes que teriam adquirido gado do recorrente, para identificar os depósitos decorrentes de sua atividade rural. Assim identificado e após cotejar com a receita da atividade rural já declarada no mês, apurou omissão de rendimentos da ordem de R$ 617.259,86 ao ano, que não foi objeto de recurso.
Veja, embora o contribuinte - ainda que intimado - não tenha tido a iniciativa com relação a comprovação da origem dos recursos, a Fiscalização promoveu o cotejo acima noticiado. 
Agora em seu recurso, sem individualizar qualquer valor, o contribuinte pretende ver excluída da matéria tributável a importância de R$ 2.274.839,00, independente da coincidência de datas e valores. Não lhe assiste razão. 
A comprovação deve se dar de forma individualizada, relacionando a documentação ao respectivo crédito, de forma a não pairar dúvidas acerca da correspondência pretendida. Assim, é comum que se exija, no mínimo, a coincidência de data e valor entre ambos. 
CRÉDITOS EM TED e DOC - EMPRÉSTIMOS TOMADOS COM TERCEIROS.
No que toca às TED e DOC, a Fiscalização, de posse da identificação dos depositantes, diligenciou com vistas a identificar a natureza do valor depositado nas contas:
7.816-6 - Bradesco:
 
2025775131-2 - BRB:

50.000-3 - BB:

Registra a Fiscalização que tais créditos, no Bradesco, no total de 66 e no valor de R$ 2.027.753-07, teriam sido efetuados por 28 pessoas físicas e jurídicas a título de empréstimos, segundo informou o autuado.
Nesse ponto, impõe-se destacar que a análise da comprovação de empréstimo tomado como justificativa da origem do recurso deve ser promovida de forma bastante cautelosa, em especial no caso em exame, em função da quantidade e valores envolvidos. 
Veja, a alegação de empréstimo, seja pela sua aquisição (mutuário), seja pelo seu recebimento em sua liquidação (mutuante), é, em função de sua natureza tributária, a forma mais usual de se encobrir rendimentos tributáveis. 
Nesse sentido, entendo que o agente fiscal deva se certificar, minimamente, quanto à existência de:
1 - formalização do negocio (existência de contrato registrado em cartório ou com firma reconhecida à época do acordo);
2 - reconhecimento da obrigação e do direito nas declarações e/ou contabilidade do mutuário e do mutuante, respectivamente; assim como se lá declarado há o lastro para a transferência. 
3 - controle, por parte dos envolvidos, do fluxo de sua amortização, a demonstrar a liquidação do empréstimo diretamente pelos envolvidos ou a sua repactuação, conforme o caso. 
Com isso, pode-se dizer que, a rigor, nenhumas das operações de empréstimo foi comprovada pelos mutuantes, tampouco pelo recorrente, que nada apresentou a esse título. Ora não havia sequer o contrato formal, em que pese o expressivo valor envolvido; ora não havia o controle de amortização, como se isso não importasse para o mutuante; ora o empréstimo teria se dado com pessoa diversa da que teria feito a transferência.
Em seu recurso voluntário, o contribuinte não refuta tais deficiências na pretensa comprovação. Prossegue argumentando ao insistir que a ausência de documentos com mais de 5 (cino) anos não poderia invalidar as declarações dos próprios mutuantes, apesar de alguns diligenciados não terem respondido às intimações ou não terem sido localizados.
Não lhe assiste razão. O contribuinte deve manter sob sua guarda toda a documentação que ampare operações, cujos efeitos tributários se protraem no tempo. Por exemplo: a documentação de aquisição de determinado imóvel, ainda que com mais de 5 anos, deve ser mantida à disposição do fisco pelo prazo de, no mínimo, 5 anos a contar de sua alienação. 
Ainda em seu recurso, lista os casos em que, a seu ver, teriam a natureza da operação de crédito confirmada. Vejamos os detalhes de cada um e não somente o excerto colacionado pelo recorrente:
 
Não havia um contrato de empréstimo, sendo que o acordo teria sido verbal. Os pagamentos em liquidação do empréstimo teriam sido parcelados e em dinheiro. 

Toda a documentação teria sido descartada em função da data da quitação do empréstimo, supostamente no próprio ano. Não foram apresentados o contrato de mútuo, planilha de controle e amortização dos valores emprestados e nem os comprovantes bancários dos pagamentos pretensamente realizados pelo recorrente.

A empresta teria recebido R$ 421.500,00 como adiantamento para a compra de dois cavalos mecânicos pelo autuado, da seguinte forma, TEDs de:
R$ 370.000,00 - de Rodrigo Valadares;
R$ 40.000,00 - de 704 Veículos ltda; e
R$ 11.500,00 - em moeda corrente.
Como o negócio não teria se concretizado, a empresa "devolveu", mas não para os depositantes, TED nos valores de:
R$ 70.000,00 - à empresa Juiz de Fora;
R$ 46.167,00 - ao Sr Gilvan Farah;
R$ 9.800,00 - à empresa Base Empreendimentos Imobiliários;
R$ 54.033,00 - à empresa PVC Brasília Ind e Com;
R$ 141.250,00 - ao recorrente; e
R$ 100.000,00 - não houve identificação.
A empresa esclareceu não saber o motivo pelo qual as transferências para o suposto adiantamento foram feitas por pessoa diversa do Sr Nelson Laweall e nem porque referido contribuinte determinou que a devolução fosse feita, em sua maior parte, para terceiros.
Veja, a rigor, o contribuinte recebera o recurso, como se devolução fosse, por aquilo que não pagou/antecipou. 
Nessa pretensa operação, o Fisco assim bem a resume: "teria sido feito um adiantamento, em 23/01/2008, no valor de R$ 421.500,00, para compra de dois veículos que, de acordo com a tabela FIPE, valeriam, nessa época, cerca de R$ 470.000,00. O adiantamento teria sido feito por pessoas diversas da do suposto comprador. Não teria havido qualquer contrato formal. Cinco meses depois, o suposto comprador desiste do negócio, sem qualquer ônus, e o valor é devolvido, em grande parte para terceiros (exceto a quantia de R$ 141.250,00). Alie-se a tudo isso o fato de o suposto comprador, intimado (ver Termo de Intimação Fiscal nº 09) a justificar o motivo do recebimento, em 20/05/2008, da quantia de R$141.250,00 de Simar Siderúrgica Maravilhas Ltda, ter afirmado, em resposta, tratar-se de empréstimo.�

Não apresentou contrato de mútuo, planilha de amortização dos valores emprestados e nem os comprovantes bancários relacionados aos pagamentos pretensamente efetuados pelo recorrente. Quanto aos livros Diário e Razão ou o Livro Caixa, comprovando a distribuição de lucros a seus sócios, informou que teriam sido extraviados. Para tanto, apresentou comunicado de extravio noticiado em jornal publicado em 02.08.2012. Frisa-se, na mesma data da resposta à intimação. 

Da mesma forma com que se deu na empresa encimada, não apresentou contrato de mútuo, planilha de amortização dos valores emprestados e nem os comprovantes bancários relacionados aos pagamentos pretensamente efetuados pelo recorrente. Quanto aos livros Diário e Razão ou o Livro Caixa, comprovando a distribuição de lucros a seus sócios, informou que teriam sido extraviados. Para tanto, apresentou comunicado de extravio noticiado em jornal publicado em 02.08.2012. Frisa-se, na mesma data da resposta à intimação.

O diligenciado não apresentou contrato de mútuo, planilha de amortização dos valores emprestados e nem os comprovantes bancários relacionados aos pagamentos pretensamente efetuados a ele ou à suas empresas pelo recorrente. Afirmou, outrossim, ser amigo do autuado há mais de 40 anos e que eventuais trocas de favores raramente são formalizadas.
Apresentou, apenas, uma relação de transferências e recebimentos envolvendo o autuado, sem a incidência de qualquer juros. Após a fiscalização identificar o valor de R$ 85.000,00 transferido da conta do autuado para a empresa Speed Car automóveis, entendeu por bem considerar comprovada a origem de parte da TED de R$ 140.000,000.

A empresa não apresentou seus livros Diário e Razão ou o Livro Caixa, comprovando a distribuição de lucros a seus sócios. Apresentou, apenas, uma relação de transferências e recebimentos envolvendo o autuado. Após a fiscalização identificar valores transferidos da conta do autuado para referida empresa, entendeu por bem considerar comprovada a origem dos depósitos de R$ 41.000,00 e R$ 37.000,00.

O valor não constava declarado no livro caixa do adquirente, tampouco no do recorrente. As notas fiscais apresentadas evidenciavam que o Sr Laudo teria adquirido gado do Sr Oston e que os pagamentos de Lauro a Oston teriam sido, provavelmente, repassados ao autuado. A fiscalização não logrou localizar o Sr Lauro Sorita.

Não comprovou o recebimento da quitação do o empréstimo. 
O fato é que os "empréstimos", com raríssimas exceções já consideradas pela Fiscalização, não eram, a rigor, liquidados, sequer havia um controle por parte dos mutuantes com relação ao gerenciamento do seu suposto direito, além de apresentarem triangulações entre os envolvidos. Ora envolvendo os sócios da empresa "mutuante"; ora envolvendo outra empresa. 
Quanto ao suposto mútuo celebrado com sua irmã, a Sra Sônia Lúcia Lawall Reis, insiste o recorrente que deva ser aceita a operação, ainda que com a não apresentação das planilhas de amortização e comprovantes bancários de quitação do empréstimo por parte do sujeito passivo. Pelo que já foi dito alhures, independentemente do laço parentesco, melhor sorte não lhe socorre. 
Na seqüência de seu recurso, desta feita relacionado aos supostos empréstimos creditados em sua conta no BSB, sustenta:
Que a Geopetros Petróleo e Derivados ltda teria confirmado o envio da importância de R$ 66.000,00, afirmando tratar-se de mutuo realizado entre seu sócio e o recorrente.
Que a Polytotal Com e Imp ltda teria confirmada confirmado dois depósito de R$ 67.000,00 e que fariam parte de um empréstimo de R$ 200.000,00.
Que o sócio de ambas as empresas, o Sr Giovani Antunes, informou inexistir um contrato formalizado, pois o mútuo seria realizado mediante garantia em cheques de emissão do beneficiário. Assim sendo, os empréstimos teriam sido pagos através dos cheques nº 3823, 3824 e 3925, depositados na conta da Polytotal.
Como bem asseverou a decisão de piso, inexplicavelmente os cheques teriam sido compensados na conta do recorrente no BRB (débito) no mesmo dia em que se deram os créditos em sua conta, provenientes daquelas empresas.
Assim, não me afigura razoável que o empréstimo recebido em determinado dia tenha sido liquidado nesse mesmo dia, sobretudo nesse caso em que não há qualquer contrato formal acerca da pretensa operação.
Vale destacar que, diferentemente do sugerido pelo recorrente, o Fisco aceitou a comprovação parcial do mutuo com a Speed Car e Via Norte Veículos, na medida em que identificou saída de recurso da conta do autuado à tais empresas. Daí, entendeu prudente deduzir do valor de entrada, aquele que saiu ao mesmo depositante.
A Fiscalização aceitou os esclarecimentos prestados por Lourenço, Lázaro e Paulo César em função verossimilhança das informações, que foram cotejadas com as notas fiscais de venda de gado emitidas pelo autuado ou por sua empresa.
Já com relação à empresa Reta da Penha Veículos ltda, verificou-se que os depósitos - contabilizados - tratariam de valor pago à vista por 2 veículos Pajero, vez que teria, em substituição, financiado o preço junto à própria agência. Em outras palavras: pagou à vista pelos carros; teve o valor devolvido em sua conta e financiou o saldo então em aberto.
Afirma o recorrente, que os valores de R$ 2.000.000,00 e R$ 5.000.000,00 teriam sido depositados pela FIRE Participações, por conta e ordem da MRTG, que seria a real mutuante do valor de R$ 7.000.000,00 e que teriam sido quitados no mesmo ano.
Todavia, o autuado não apresentou, em sede de Fiscalização, o contrato de empréstimo ou os comprovantes bancários de sua alegada quitação.
Junto à impugnação - às fls. 4848/4849 - apresentou um contrato de mútuo em praticamente 1 (uma) lauda, sem evidência de registro ou da firma de seus signatários reconhecidas, onde previa a incidência de juros de 12% ao ano e a liquidação do "empréstimo" até o final de 2008. Veja-se:
 
Além do contrato, apresentou cópia de 10 notas promissórias no valor de R$ 700.000,00, cada, com vencimento de março a dezembro de 2008.
Registre-se que não foi apresentada a principal das provas: a comprovação da liquidação do "empréstimo" ao longo de 2008 ou a efetiva execução das promissórias.
Impõe-se destacar que a MRTG encontra-se inativa no cadastro da RFB desde 03/2010 pela não apresentação das declarações relativas aos exercícios 2008 e 2009, além de não ter sido localizada no endereço informado no CNPJ; da mesma forma, a FIRE não foi localizada pela Fiscalização.
Alguns levantamentos efetuados pela Fiscalização, em especial nos sistemas de controle da RFB e na internet (fls. 71/72), permitiram concluir:
 
CRÉDITOS DECORRENTES DE DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS DA PJ JUIZ DE FORA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.
Nesse capítulo, chama a atenção o fato registrado pela Fiscalização, no sentido de que, segundo a contabilidade da empresa, lucros distribuídos no valor de R$ 2.974.391,21, seriam provenientes da conta 1.1.1.1.01.0001 - Caixa Matriz e que tal conta, nos dias 02 e 03 de janeiro recebeu 4 lançamentos no total de R$ 43.600.000,00, aumentando seu saldo, sendo que a empresa, após intimada, teria esclarecido que eles não correspondiam a ingressos de numerários no caixa, mas a meros lançamentos contábeis de regularização.
O razão da conta "2.5.2.0.01.0002 - Lucros Distribuídos", às fls. 4855/4856, evidencia, ao final de 2008, lançamentos a débito da ordem de R$ 13.484.500,00 com o histórico de lucros distribuídos aos sócios Nelson, Sônia e Luiz Carlos.
Sem uma explicação aparente, a maioria dos lançamentos não apontava a contra partida. Em outras palavras: registrava-se a distribuição do lucro mas não esclarecia de onde sairiam os pagamentos: se da conta-caixa, da conta-banco ou mesmo da transferência de algum ativo, etc
Apenas os lançamentos abaixo destacados, com histórico mencionando especificamente o autuado e no total de R$ 2.974.391,21, apresentavam a contra-partida do lançamento. Vejamos:
DATA
VALOR
HISTÓRICO
CONT PARTIDA

03/01/2008
271.687,85
LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL
1.1.1.1.01.0001

08/01/2008
150.000,00
LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL
N/C

25/01/2008
99.159,94
LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL
N/C

08/02/2008
148.976,78
LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL
1.1.1.1.01.0001

29/02/2008
606.416,00
LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL
N/C

14/03/2008
109.080,00
LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL
N/C

31/03/2008
320.212,60
LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL
N/C

02/04/2008
553.208,90
LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL
N/C

03/04/2008
403.048,23
LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL
1.1.1.1.01.0001

30/04/2008
407.302,80
LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL
N/C

06/05/2008
316.249,15
LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL
1.1.1.1.01.0001

13/06/2008
145.430,00
LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL
N/C

19/06/2008
271.085,26
LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL
N/C

20/06/2008
263.849,34
LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL
N/C

03/07/2008
391.055,49
LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL
N/C

18/07/2008
307.754,30
LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL
N/C

11/08/2008
327.047,97
LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL
N/C

15/08/2008
268.095,13
LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL
N/C

19/08/2008
459.036,26
LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL
N/C

08/09/2008
306.669,36
LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL
N/C

09/09/2008
252.729,05
LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL
N/C

10/09/2008
235.022,93
LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL
N/C

03/10/2008
477.711,13
LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL
N/C

06/10/2008
404.632,64
LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL
N/C

10/10/2008
399.348,84
LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL
N/C

05/11/2008
250.000,00
LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL
1.1.1.1.01.0001

06/11/2008
359.944,33
LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL
N/C

12/11/2008
400.116,32
LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL
1.1.1.1.01.0001

13/11/2008
432.167,55
LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL
1.1.1.1.01.0001

28/11/2008
357.797,18
LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL
1.1.1.1.01.0001

09/12/2008
401.886,44
LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL
N/C

10/12/2008
394.348,25
LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL
1.1.1.1.01.0001

12/12/2008
357.152,55
LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL
N/C

15/12/2008
297.000,00
LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL
N/C

18/12/2008
658.975,11
LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL
N/C

 
 
 
 

TOT=>
11.804.197,68
 
 

A contra-partida apontada é a 1.1.1.1.01.0001 - Caixa Matriz.
O fato de a empresa ter eventualmente apurado lucro, não garante, por si só e em função do regime de competência no reconhecimento das receitas e despesas/custos, que todo o valor esteja disponível para distribuição ao sócio.
Por óbvio faz-se necessária a existência de disponibilidade financeira em seu caixa ou banco.
Nessa linha, daí a importância em se identificar a contra-partida que estaria lastreando o pagamento dos dividendos. Vale lembrar, que as saídas devem coincidir com os ingressos que se pretende comprovar na conta do recorrente.
A conta "1.1.1.1.01.0001 - Caixa Matriz� apresenta a seguinte seqüência e lançamentos (fls. 4860):

Percebe-se que a contabilização dos pagamentos de R$ 148.976,78 em diante só foi possível por que no dia imediatamente anterior, a conta apresentava saldo de R$ 44.367.689,62.
Por sua vez, esse saldo é composto pelos 4 lançamentos anteriores que representam ingresso no caixa, no total de R$ 43.600.000,00.
Em função do respondido pelo contribuinte, no sentido de que tais lançamentos não retratariam efetivo ingresso de recurso, mas meros ajustes, a Fiscalização promoveu, às fls. 2588/2820, a recomposição do saldo do caixa, após expurgar os R$ 43.600.000,00, quando então percebeu-se quem em 06.02.2008, a conta ficou sem saldo em R$ 286.247,72. É o que se chama de "saldo credor de caixa". E assim foi até o final do ano.
Significa dizer, que contabilmente aquela conta - a partir de 06.02.2008 - não serve de lastro para os pagamentos que lá pretendeu-se fazer crer.
Assim, ter-se-ia lastro para o valor de R$ 271.687,85, de 03.01.2008, mas que, contudo, não foi identificado nos extratos do contribuinte.
Ainda assim, a Fiscalização, reprisa-se, diligentemente, comparou os lançamentos nas 11 contas bancárias da empresa com os créditos na conta do autuado, identificando 75 cheques emitidos, no total de R$ 2.690.381,54, coincidentes em data e valor.
Somado ao valor encimado, ainda considerou outros créditos como lucros distribuídos, totalizando R$ 4.116.021,19 e não os R$ 11.804.197,68 contabilizados sem a contra partida ou sem o lastro na conta caixa.
Sem retoque no procedimento fiscal.
DA MULTA QUALIFICADA:
Vale destacar que o § 1º do artigo 44 da Lei 9.430/96 determina a aplicação da multa de ofício no percentual de 150%, quando a exposição dos fatos apurados evidenciar a prática de conduta tipificada nos artigos 71, 72 ou 73 da Lei 4.502/64.
Por sua vez, aqueles artigos 71, 72 e 73 assim estabelecem:
Art . 71. Sonegação é tôda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária: 
I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais; 
 II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente. 
Art . 72. Fraude é tôda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do impôsto devido a evitar ou diferir o seu pagamento. 
Art . 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72. 
O Termo de Verificação Fiscal dos autos dedicou um capitulo inteiro a narrar a conduta do autuado e as constatações promovidas no curso do procedimento fiscal, tanto no que toca à tributação das receitas da atividade rural, quanto no que diz respeito aos depósitos bancários de origem não declarada. 
Em resumo, a Fiscalização conclui pela qualificação da multa em função do resultado negativo, no que se refere a comprovação da origem dos recursos, que experimentou suas diligências.
Note-se que, como bem colocou o Fisco, a não comprovação da origem de depósitos bancários em contas correntes, por si só, não caracteriza a existência do dolo a ensejar o agravamento da multa.
A meu ver, a assertiva acima deve ser tomada como procedente segundo as peculiaridades de cada caso. É dizer, há de se analisar caso a caso. 
O caso em exame não se trata de uma mera não comprovação de origem; de um ou alguns depósitos; de valores não tão expressivo quando se comparado com o total declarado.
Ao contrário, o valor levado à tributação representou menos de 1% do total dos depósitos de origem não comprovada, efetuados em 7 contas diferentes ao longo de 2008.
Foram várias e várias pessoas envolvidas nas operações. Desde Pessoas Jurídicas até a irmã do autuado.
Em resposta às intimações, o recorrente não se esmerou em esclarecer ao autuante o real desenrolar das operações, limitou-se a sustentar - em especial em seus recursos - que a identificação do depositante seria o bastante para comprovar a origem dos recursos em suas contas.
Com isso, a fiscalização, reforça-se mais uma vez, de maneira diligente, efetuou dezenas de diligências com vistas a confirmar, comprovadamente, os empréstimos que passaram a ser alegados.
Surpreendentemente, as operações sequer aparentavam aquilo que se pretendia. Vejamos:
A inexistência de um contrato de empréstimo foi praticamente uma constante; idem para o controle de sua amortização, que, a rigor, não aparentava importante tanto para o mutuante, quanto para o mutuário. 
Não havia a comprovação da liquidação do empréstimo. 
Com alguma freqüência, valores foram depositados na conta do autuado supostamente a mando do sócio, de outra pessoa ou mesmo de outra empresa.
Por vezes, os créditos adviriam de negócio inexplicavelmente desfeito ou de devolução de valores pagos a vista para, em seguida, serem financiados em seu lugar.
Some-se a isso, a informação na DIRPF/2009 do recorrente, no sentido de que teria recebido dividendos da ordem de R$ 11,8 milhões, quando a contabilidade da empresa não demonstrava disponibilidade financeira para tanto. 
O contribuinte, sem qualquer respaldo legal, declarou e escriturou em seu livro caixa, como receita da atividade rural, os valores correspondentes à pauta mínima para o cálculo do ICMS e não o valor total da operação. 
Nesse ponto, cumpre destacar que não se tratar de mera apuração de omissão de rendimentos tal como consignado na Súmula Carf 14. A conduta do contribuinte em escriturar/declarar - reiteradamente - valor que sabidamente não correspondia à integralidade da operação noticiada nos respectivos documentos fiscais evidencia seu ânimo em ocultar do fisco a real extensão do fato gerador, consoante estabelece o inciso I do artigo 71 da Lei 4.502/64.
Pela exposição dos fatos pela Fiscalização e ao fundamento do que restou relatado neste voto, adoto as conclusões do acórdão de piso no sentido de que "está plenamente evidenciado nos autos que o contribuinte agiu dolosamente, no intuito de impedir o conhecimento por parte da autoridade fazendária da ocorrência do fato gerador do tributo e suas circunstâncias materiais, restando correta a multa aplicada."
Ante o exposto, voto por, no mérito, NEGAR provimento ao recurso.
(assinado digitalmente)
Mauricio Nogueira Righetti
 Conselheiro Gregorio Rechmann Junior, Redator Designado.
Com a devida vênia, divirjo do excelente voto do Relator no que tange à aplicação da multa qualificada exclusivamente em relação aos depósitos bancários de origem não identificada.
Cabe esclarecer que, para a constatação de fraude, sonegação ou conluio, deve restar patente a ação ou omissão dolosa, devendo restar provada, sem sombra de dúvidas, a presença do elemento subjetivo (dolo) na conduta do contribuinte; de forma a demonstrar que o contribuinte quis, de fato, alcançar os resultados capitulados pelo artigo 71, 72 ou 73 da Lei 4.502/64.
A autoridade fiscal, ao descrever a aplicação da multa qualificada não descreveu diretamente a existência do dolo específico.
Para a aplicação da multa qualificada, há necessidade de caracterização inequívoca do intuito doloso do contribuinte em ludibriar o fisco (prova), pois o dolo integra a figura típica da norma que enseja a penalidade, sendo que a mera omissão (descumprimento de obrigação tributária) não é apta a ensejar a aplicação da multa qualificada.
Portanto, a descrição a ser realizada pela autoridade fiscal não deve se limitar à infração tributária ocorrida, mas deve especificar e demonstrar a conduta de fraude, conluio ou sonegação, mediante a presença de dolo, pois não é o fato de a empresa ter incorrido nas infrações descritas no auto de infração que desembocará necessariamente na aplicação da penalidade de 150%. Se assim o fosse, a multa qualificada seria uma regra e não uma exceção.
Por estas razões, deve ser afastada a multa qualificada de 150%, reduzindo-a ao patamar de 75%, exclusivamente em relação aos depósitos bancários de origem não identificada
(assinado digitalmente)
Gregorio Rechmann Junior
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento 
parcial ao  recurso voluntário para afastar do  lançamento a multa qualificada, exclusivamente 
em relação aos depósitos bancários de origem não identificada. Vencidos os conselheiros João 
Victor  Ribeiro  Aldinucci,  Jamed  Abdul  Nasser  Feitoza,  Luis  Henrique  Dias  Lima,  Renata 
Toratti Cassini  e Gregorio Rechmann  Junior que deram provimento  em maior  extensão e os 
conselheiros  Mário  Pereira  de  Pinho  Filho,  Mauricio  Nogueira  Righetti  (Relator)  e  Denny 
Medeiros  da  Silveira  que  negaram  provimento.  Designado  para  redigir  o  voto  vencedor  o 
conselheiro Gregorio Rechmann Junior. 

(assinado digitalmente) 

Mario Pereira de Pinho Filho ­ Presidente 

(assinado digitalmente) 

Mauricio Nogueira Righetti ­ Relator 

(assinado digitalmente) 

Gregorio Rechmann Junior ­ Redator Designado 

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Mario Pereira de Pinho 
Filho, Mauricio Nogueira Righetti, Gregorio Rechmann Junior, Jamed Abdul Nasser Feitoza, 
João Victor Ribeiro Aldinucci, Luis Henrique Dias Lima, Denny Medeiros da Silveira e Renata 
Toratti Cassini. 

Relatório 

Cuida o presente de Recurso Voluntário em face do Acórdão da Delegacia da 
Receita Federal de Julgamento, que julgou procedente em parte a Impugnação apresentada pelo 
sujeito passivo. 

Contra a contribuinte foi lavrado Auto de Infração para constituição de IRPF 
no valor principal de R$ 9.003.472,31, acrescido da multa de ofício qualificada (150%) e dos 
juros legais ­ Selic. 

A autuação decorre da constatação das infrações a seguir: 

1 ­ Omissão de Rendimentos da Atividade Rural ­ exercício 2009 ­ multa de 
150% nos meses de janeiro, março e maio; 

2 ­ Glosa de Despesas da Atividade Rural ­ exercício 2011; e 

3  ­  Depósitos  Bancários  de  Origem  Não  Comprovada  ­  Omissão  de 
Rendimentos ­ exercício 2009 ­ multa de 150% em todos os meses. 

Para  o  relato  dos  fatos  constatados  pela  Fiscalização  e  de  sua  conclusão, 
sirvo­me do relatório do acórdão de piso de fls. 4880/4881, eis que bem resume o caso:  

Fl. 5095DF  CARF  MF
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O  lançamento  originou­se  na  constatação  de  omissão  de 
rendimentos  provenientes  de  atividade  rural,  glosa  de 
despesas  da  atividade  rural  e  omissão  de  rendimentos 
caracterizada  por  depósitos  bancários  de  origem  não 
comprovada. 

Da  análise  do  livro  caixa  da  atividade  rural  do  ano­
calendário  de  2008,  apresentado  pelo  contribuinte, 
verificou­se que ele informou, incorretamente, empréstimos 
recebidos como receita da atividade rural e os pagamentos 
desses empréstimos como despesas dessa atividade. 

Considerando essas  informações,  foi elaborada a planilha 
constante do TVF (folha 90), onde foram discriminadas as 
receitas  excluídas  (empréstimos  obtidos)  e  as  glosas  das 
despesas  (pagamento  dos  empréstimos  e  juros).  Dessa 
forma,  foi  acrescentado  ao  resultado  da  atividade  rural 
(apenas  relativo  a  essa  infração)  o  montante  de  R$ 
2.007.707,00  referente  à  diferença  entre  as  despesas 
glosadas  e  as  receitas  excluídas  (R$  11.414.775,00  –  R$ 
9.407.068,00). 

Verificou­se  também omissão de  rendimentos da atividade 
rural pela declaração de rendimentos em valores inferiores 
ao  efetivamente  recebido  e  pela  não  declaração  ou 
declaração a menor de valores constantes em notas fiscais 
de venda de gado, conforme demonstrado nas planilhas de 
folhas 91/92, no montante de R$ 617.259,86. 

Outrossim,  lançado  o  valor  de  R$  30.144.932,44  de 
omissão  de  rendimentos  caracterizada  por  depósitos 
bancários de origem não comprovada. 

Intimado  a  comprovar  a  origem  dos  recursos 
depositados/creditados em suas contas bancárias por meio 
dos Termos de Intimação Fiscal, o contribuinte não logrou 
êxito  na  comprovação.  Foram  efetuadas  diversas 
diligências  junto  a  terceiros.  Foram  excluídos  os  valores 
dos quais foi possível obter a comprovação. 

Foi  lançada  multa  qualificada  de  150%,  com  relação  à 
omissão  de  rendimentos  da  atividade  rural,  nos  casos  em 
que o contribuinte declarou o valor das notas  fiscais pelo 
valor  de  pauta  mínimo  para  cálculo  do  ICMS  quando  o 
correto seria declarar pelo real valor da venda recebida. 

Com  relação  à  infração  de  omissão  de  rendimentos 
caracterizada  por  depósitos  bancários  de  origem  não 
comprovada,  foi  lançada  a  multa  qualificada  tendo  em 
vista  as  inúmeras  informações  inverídicas  prestadas  pelo 
contribuinte, identificadas pelas diligências efetuadas, bem 

Fl. 5096DF  CARF  MF



Processo nº 10166.729441/2013­81 
Acórdão n.º 2402­006.478 

S2­C4T2 
Fl. 5.097 

 
 

 
 

4

como pela comprovação de que a Empresa Juiz de Fora de 
Serviços  Gerais  Ltda  não  possuía  disponibilidade 
financeira para a distribuição de lucros citada pelo sujeito 
passivo. 

Regulamente  intimado  da  autuação,  apresentou  Impugnação,  que,  como  já 
dito,  foi  julgada  procedente  em  parte  pela  competente  Delegacia  da  Receita  Federal  de 
Julgamento, para afastar a tributação relativa a créditos em conta da ordem de R$ 142.249,84.  

Irresignado,  em  seu  Recurso  Voluntário  de  fls.  4911/4936  aduz  o  que  se 
segue, extraído do  relatório da Resolução nº 2402­000.550, pois bem retrata as alegações do 
recorrente:  
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Na Sessão de 11.05.2016, como já adiantado, o julgamento foi convertido em 
diligência  por  meio  da  Resolução  nº  2402­000.550  (fls.  5038/5051),  para  que  a  unidade 
preparadora esclarecesse o valor parcelado pelo contribuinte, a fm de que fosse relacionado às 
infrações apontadas no lançamento. 

Informação por meio de despacho simples às fls. 5066. 

Manifestação do recorrente às fls. 5075/5079. 

É o relatório. 

Voto Vencido 

Conselheiro Mauricio Nogueira Righetti, Relator 

O  contribuinte  tomou  ciência  do  acórdão  recorrido  em  27.01.2015  e 
apresentou tempestivamente seu Recurso Voluntário em 25.02.2015.  

O presente recurso já havia sido conhecido quando da Sessão de Julgamento 
de 11.05.2016. 

Nesse sentido, passo ao voto.  

Em preliminar, sustenta o contribuinte a impossibilidade de se considerar os 
extratos bancários como caracterizadores de renda tributável.  

Não assiste razão ao recorrente.  

Com  o  advento  da  Lei  9.430/96,  em  especial  seu  artigo  42,  os  depósitos 
bancários  de  origem não  comprovada  passaram  a  ser  tidos  como  rendimentos  omitidos  pelo 
contribuinte em sua apuração do IR.  

Nesse sentido, a Súmula CARF nº 26: "A presunção estabelecida no art. 42 
da Lei  nº  9.430/96  dispensa  o Fisco  de  comprovar  o  consumo da  renda  representada pelos 
depósitos bancários sem origem comprovada." 

No  que  diz  respeito  às  glosas  das  despesas  da  atividade  rural,  aduz  o 
contribuinte que, constatados os esquivos por ele cometido, o Fisco teria adicionado o valor de 
R$  2.007.707,00  à  base  de  cálculo  do  tributo,  quando,  na  verdade,  deveria  ter  adicionado  o 
resultado da atividade rural. 

Nesse ponto,  cumpre  ressaltar que não há questionamento quanto  às  glosas 
promovidas, tanto no que tange às receitas, quanto às despesas, mas sim quanto a correção do 
valor levado ao resultado. 

A Fiscalização  excluiu  das  receitas,  os  empréstimos  rurais  recebidos  e,  das 
despesas, o pagamento desses empréstimos e dos respectivos juros. 

Vejamos, desta feita, a apuração efetuada pelo autuante. 
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Cumpre salientar, que o contribuinte, em sua DIRPF, optou como reconhecer 
como  resultado  da  atividade  rural  a  diferença  entre  as  receitas  do mês  e  as  correspondentes 
despesas de custeio e  investimentos. Assim, havia apurado, originalmente,  lucro na atividade 
rural da ordem de R$ 73.181,49, como adiante demonstrado. 

 

Com o ajuste promovido pela Fiscalização, suas receitas e despesas passaram 
a R$ 2.274.839,00 e R$ 193.950,00, respectivamente. Confira­se. 

 

 

Prosseguindo,  ao  adicionar  a  omissão  de  rendimentos  da  atividade  rural 
(infração  I  ­  incontroversa)  no  valor  de  R$  617.259,86  e  a  dos  depósitos  de  origem  não 
comprovada, na monta de R$ 30.114.932,44, chegou­se ao valor lançado de R$ 9.003.472,31. 

Sem reparos quanto à sistemática da apuração. Veja­se: 

Fl. 5105DF  CARF  MF



Processo nº 10166.729441/2013­81 
Acórdão n.º 2402­006.478 

S2­C4T2 
Fl. 5.106 

 
 

 
 

13

 

Ao  longo do procedimento fiscal  foram auditados os depósitos nas contas a 
seguir: 

BB ­ c/c 20.275­4 ­ fls. TVF ­ anexo 6 ­ fls. 126/129; 

BRB ­ c/c 202577531.1 ­ TVF anexo 9 ­ fls. 141/144; 

Bradesco ­ c/c 7816­6 ­ TVF anexo 12 ­ fls. 157/161; 

BB ­ c/c 50.000­3 ­ TVF anexo 15 ­ fls. 177/179; 

Banco Real 0 c/c 1.719974­5 ­ TVF anexo 18 ­ fls. 182;  

Banco Itaú ­ c/c 31.000­6 ­ TVF anexo 21 ­ fls. 185; e 

BB ­ c/c 51.009­9. 

A relação acima identificada refere­se aos depósitos cuja origem, segundo a 
Fiscalização, não foi comprovada pelo recorrente. 

Por meio  do Termo  de Constatação  e  Intimação  Fiscal  de  fls.  714/716,  foi 
feito  constar  que  após  expurgados  os  valores,  cujos  históricos  sugeriam  benefício 
previdenciário,  empréstimo,  estorno,  TED  devolvida,  cheques  devolvidos,  acerto,  redução 
saldo devedor e recebimento BBCPR, o total dos créditos para que se comprovasse a origem 
era da ordem de R$ 46.507.205,95. 
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Note­se  que  os  rendimentos  declarados  deram­se  na  monta  de  apenas 
R$109.736,13.  Se  comprados  com  o  total  dos  depósitos,  representaria  apenas  0,24%,  daí  a 
relevância em se determinar a real origem dos recursos estampada nos créditos em suas contas.  

Cumpre destacar que, diferentemente do sugerido pelo autuado, a Fiscalização 
analisou um a um dos documentos apresentados, o que se verifica pelas 89 laudas do extenso e 
minucioso TVF de fls. 14/102. Daquela análise, créditos de aproximadamente R$ 16,4 milhões 
tiveram  suas  origens  comprovadas  e  confirmadas  pelo  Fisco  (R$  46.507,205,95  ­  R$ 
30.114.932,44).  

No que toca aos depósitos considerados pela fiscalização como de origens não 
comprovadas,  o  sujeito  passivo  sustenta  que  a  mera  identificação  do  depositante  já  seria 
suficiente para considerar comprovada a sua origem. 

Veja,  o  artigo  42  da  Lei  9.430/96,  estabelece  tratar­se  de  omissão  de 
rendimento  os  valores  creditados  em  conta  de  depósito  ou  de  investimento mantida  junto  a 
instituição  financeira,  em  relação  aos  quais  o  titular,  pessoa  física  ou  jurídica,  regularmente 
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intimado,  não  comprove,  mediante  documentação  hábil  e  idônea,  a  origem  dos  recursos 
utilizados nessas operações. 

Perceba que  identificar quem depositou/quem efetuou o crédito é o primeiro 
passo para se comprovar a origem do recurso. É dizer: para se comprovar a origem do recurso 
passa­se, necessariamente, pela identificação de quem o transferiu para o titular da conta. 

Até  porque,  o  que  se  busca,  ao  fim  e  ao  cabo,  é  a  definição  do  tratamento 
tributário  que  será  dado  à  importância  creditada.  Se  o  de  mera  transferência 
(doação/empréstimo),  de  rendimento  isento,  tributado  exclusivamente  na  fonte,  tributável  no 
ajuste, já tributado na DIRPF, etc. 

Com isso, uma vez comprovada, pelo titular da conta, a origem dos recursos, 
aí  entendida  a  sua  natureza  e  não  somente  o  depositante,  competirá  ao  fisco  dar  a  eles  o 
adequado tratamento tributário, consoante preceitua o § 2º daquele artigo. Confira­se: 

§ 2º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que 
não  houverem  sido  computados  na  base  de  cálculo  dos 
impostos  e  contribuições  a  que  estiverem  sujeitos, 
submeter­se­ão  às  normas  de  tributação  específicas, 
previstas  na  legislação  vigente  à  época  em  que  auferidos 
ou recebidos. 

Nessa linha, imaginemos o caso em que se sustenta a origem de determinado 
depósito como sendo a venda de certo imóvel pelo titular da conta. Não bastará, por óbvio, que 
o  contribuinte  aponte  o  nome  e  qualificação  do  depositante.  Far­se­á  necessário  ainda,  que 
demonstre a operação, por meio de documentação hábil e idônea, que retrate referido negócio 
entre as partes e, a rigor, naquela data e naquele valor do depósito. 

Inicialmente  cumpre  destacar  que  o  contribuinte,  regularmente  intimado  e 
reintimado,  não  apresentou  qualquer  documentação  que  tendesse  a  comprovar  a  origem  dos 
recursos  em  suas  contas.  Limitou­se,  outrossim,  a  apontar,  quando  muito,  os  respectivos 
depositantes. 

Em  que  pese  o  ônus  da  prova,  no  caso  em  tela,  recair  sobre  o  autuado,  a 
Fiscalização,  de  forma  diligente  e  incansável,  circularizou  os  depositantes  identificados  nas 
operações, de forma a que fosse esclarecida a origem do recurso então tratado. 

 CRÉDITOS PROVENIENTES DA ATIVIDADE RURAL. 

A Fiscalização, de forma bastante diligente e a partir das notas fiscais e livro 
caixa  apresentados,  diligenciou  (às  fls.  25/34)  junto  aos  contribuintes  que  teriam  adquirido 
gado  do  recorrente,  para  identificar  os  depósitos  decorrentes  de  sua  atividade  rural.  Assim 
identificado  e  após  cotejar  com  a  receita  da  atividade  rural  já  declarada  no  mês,  apurou 
omissão de rendimentos da ordem de R$ 617.259,86 ao ano, que não foi objeto de recurso. 

Veja, embora o contribuinte ­ ainda que intimado ­ não tenha tido a iniciativa 
com relação a comprovação da origem dos recursos, a Fiscalização promoveu o cotejo acima 
noticiado.  
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Agora  em  seu  recurso,  sem  individualizar  qualquer  valor,  o  contribuinte 
pretende ver excluída da matéria tributável a importância de R$ 2.274.839,00, independente da 
coincidência de datas e valores. Não lhe assiste razão.  

A  comprovação  deve  se  dar  de  forma  individualizada,  relacionando  a 
documentação ao respectivo crédito, de forma a não pairar dúvidas acerca da correspondência 
pretendida.  Assim,  é  comum  que  se  exija,  no mínimo,  a  coincidência  de  data  e  valor  entre 
ambos.  

CRÉDITOS EM TED e DOC ­ EMPRÉSTIMOS TOMADOS COM TERCEIROS. 

No que  toca  às TED e DOC,  a  Fiscalização,  de  posse  da  identificação  dos 
depositantes, diligenciou com vistas a identificar a natureza do valor depositado nas contas: 

7.816­6 ­ Bradesco: 
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2025775131­2 ­ BRB: 

 

50.000­3 ­ BB: 
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Registra  a  Fiscalização  que  tais  créditos,  no Bradesco,  no  total  de  66  e  no 
valor de R$ 2.027.753­07,  teriam sido efetuados por 28 pessoas físicas e  jurídicas a  título de 
empréstimos, segundo informou o autuado. 

Nesse ponto, impõe­se destacar que a análise da comprovação de empréstimo 
tomado  como  justificativa  da  origem  do  recurso  deve  ser  promovida  de  forma  bastante 
cautelosa, em especial no caso em exame, em função da quantidade e valores envolvidos.  

Veja, a alegação de empréstimo, seja pela sua aquisição (mutuário), seja pelo 
seu recebimento em sua liquidação (mutuante), é, em função de sua natureza tributária, a forma 
mais usual de se encobrir rendimentos tributáveis.  

Nesse sentido, entendo que o agente fiscal deva se certificar, minimamente, 
quanto à existência de: 

1 ­ formalização do negocio (existência de contrato registrado em cartório ou 
com firma reconhecida à época do acordo); 

2  ­  reconhecimento  da  obrigação  e  do  direito  nas  declarações  e/ou 
contabilidade do mutuário e do mutuante,  respectivamente; assim como se  lá declarado há o 
lastro para a transferência.  

3  ­  controle,  por  parte  dos  envolvidos,  do  fluxo  de  sua  amortização,  a 
demonstrar  a  liquidação  do  empréstimo  diretamente  pelos  envolvidos  ou  a  sua  repactuação, 
conforme o caso.  

Com isso, pode­se dizer que, a rigor, nenhumas das operações de empréstimo 
foi comprovada pelos mutuantes, tampouco pelo recorrente, que nada apresentou a esse título. 
Ora não havia  sequer o  contrato  formal,  em que pese o  expressivo valor  envolvido;  ora não 
havia  o  controle  de  amortização,  como  se  isso  não  importasse  para  o  mutuante;  ora  o 
empréstimo teria se dado com pessoa diversa da que teria feito a transferência. 

Em  seu  recurso  voluntário,  o  contribuinte  não  refuta  tais  deficiências  na 
pretensa comprovação. Prossegue argumentando ao insistir que a ausência de documentos com 
mais de 5 (cino) anos não poderia invalidar as declarações dos próprios mutuantes, apesar de 
alguns diligenciados não terem respondido às intimações ou não terem sido localizados. 

Não  lhe  assiste  razão.  O  contribuinte  deve  manter  sob  sua  guarda  toda  a 
documentação  que  ampare  operações,  cujos  efeitos  tributários  se  protraem  no  tempo.  Por 
exemplo: a documentação de aquisição de determinado imóvel, ainda que com mais de 5 anos, 
deve  ser  mantida  à  disposição  do  fisco  pelo  prazo  de,  no  mínimo,  5  anos  a  contar  de  sua 
alienação.  

Ainda em seu recurso, lista os casos em que, a seu ver, teriam a natureza da 
operação  de  crédito  confirmada.  Vejamos  os  detalhes  de  cada  um  e  não  somente  o  excerto 
colacionado pelo recorrente: 
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Não havia um contrato de empréstimo, sendo que o acordo teria sido verbal. 
Os pagamentos em liquidação do empréstimo teriam sido parcelados e em dinheiro.  

 

Toda a documentação teria sido descartada em função da data da quitação do 
empréstimo,  supostamente  no  próprio  ano.  Não  foram  apresentados  o  contrato  de  mútuo, 
planilha de controle e amortização dos valores emprestados e nem os comprovantes bancários 
dos pagamentos pretensamente realizados pelo recorrente. 

 

A empresta teria recebido R$ 421.500,00 como adiantamento para a compra 
de dois cavalos mecânicos pelo autuado, da seguinte forma, TEDs de: 

R$ 370.000,00 ­ de Rodrigo Valadares; 

R$ 40.000,00 ­ de 704 Veículos ltda; e 

R$ 11.500,00 ­ em moeda corrente. 

Como o negócio não  teria  se  concretizado,  a empresa  "devolveu", mas não 
para os depositantes, TED nos valores de: 

R$ 70.000,00 ­ à empresa Juiz de Fora; 

R$ 46.167,00 ­ ao Sr Gilvan Farah; 

R$ 9.800,00 ­ à empresa Base Empreendimentos Imobiliários; 

R$ 54.033,00 ­ à empresa PVC Brasília Ind e Com; 

R$ 141.250,00 ­ ao recorrente; e 

R$ 100.000,00 ­ não houve identificação. 

A empresa esclareceu não saber o motivo pelo qual as  transferências para o 
suposto  adiantamento  foram  feitas  por  pessoa  diversa  do  Sr  Nelson  Laweall  e  nem  porque 
referido  contribuinte  determinou  que  a  devolução  fosse  feita,  em  sua  maior  parte,  para 
terceiros. 

Veja, a rigor, o contribuinte recebera o recurso, como se devolução fosse, por 
aquilo que não pagou/antecipou.  
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Nessa pretensa operação, o Fisco assim bem a  resume:  "teria  sido  feito um 
adiantamento, em 23/01/2008, no valor de R$ 421.500,00, para compra de dois veículos que, 
de acordo com a tabela FIPE, valeriam, nessa época, cerca de R$ 470.000,00. O adiantamento 
teria  sido  feito  por  pessoas  diversas  da  do  suposto  comprador.  Não  teria  havido  qualquer 
contrato formal. Cinco meses depois, o suposto comprador desiste do negócio, sem qualquer 
ônus,  e  o  valor  é  devolvido,  em  grande  parte  para  terceiros  (exceto  a  quantia  de  R$ 
141.250,00).  Alie­se  a  tudo  isso  o  fato  de  o  suposto  comprador,  intimado  (ver  Termo  de 
Intimação Fiscal nº 09) a  justificar o motivo do  recebimento, em 20/05/2008, da quantia de 
R$141.250,00 de Simar Siderúrgica Maravilhas Ltda, ter afirmado, em resposta, tratar­se de 
empréstimo.” 

 

Não  apresentou  contrato  de  mútuo,  planilha  de  amortização  dos  valores 
emprestados  e  nem  os  comprovantes  bancários  relacionados  aos  pagamentos  pretensamente 
efetuados pelo recorrente. Quanto aos livros Diário e Razão ou o Livro Caixa, comprovando a 
distribuição  de  lucros  a  seus  sócios,  informou  que  teriam  sido  extraviados.  Para  tanto, 
apresentou comunicado de extravio noticiado em jornal publicado em 02.08.2012. Frisa­se, na 
mesma data da resposta à intimação.  

 

Da  mesma  forma  com  que  se  deu  na  empresa  encimada,  não  apresentou 
contrato de mútuo, planilha de amortização dos valores  emprestados e nem os comprovantes 
bancários  relacionados  aos pagamentos pretensamente  efetuados pelo  recorrente. Quanto  aos 
livros Diário e Razão ou o Livro Caixa, comprovando a distribuição de lucros a seus sócios, 
informou que teriam sido extraviados. Para tanto, apresentou comunicado de extravio noticiado 
em jornal publicado em 02.08.2012. Frisa­se, na mesma data da resposta à intimação. 

 

O  diligenciado  não  apresentou  contrato  de mútuo,  planilha  de  amortização 
dos  valores  emprestados  e  nem  os  comprovantes  bancários  relacionados  aos  pagamentos 
pretensamente  efetuados  a  ele  ou  à  suas  empresas  pelo  recorrente.  Afirmou,  outrossim,  ser 
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amigo  do  autuado  há  mais  de  40  anos  e  que  eventuais  trocas  de  favores  raramente  são 
formalizadas. 

Apresentou,  apenas,  uma  relação  de  transferências  e  recebimentos 
envolvendo o  autuado,  sem  a  incidência  de  qualquer  juros. Após  a  fiscalização  identificar  o 
valor de R$ 85.000,00 transferido da conta do autuado para a empresa Speed Car automóveis, 
entendeu por bem considerar comprovada a origem de parte da TED de R$ 140.000,000. 

 

A  empresa  não  apresentou  seus  livros  Diário  e  Razão  ou  o  Livro  Caixa, 
comprovando  a  distribuição  de  lucros  a  seus  sócios.  Apresentou,  apenas,  uma  relação  de 
transferências  e  recebimentos  envolvendo  o  autuado.  Após  a  fiscalização  identificar  valores 
transferidos  da  conta  do  autuado  para  referida  empresa,  entendeu  por  bem  considerar 
comprovada a origem dos depósitos de R$ 41.000,00 e R$ 37.000,00. 

 

O valor não constava declarado no livro caixa do adquirente, tampouco no do 
recorrente. As notas fiscais apresentadas evidenciavam que o Sr Laudo teria adquirido gado do 
Sr Oston  e  que os  pagamentos  de Lauro  a Oston  teriam  sido,  provavelmente,  repassados  ao 
autuado. A fiscalização não logrou localizar o Sr Lauro Sorita. 

 

Não comprovou o recebimento da quitação do o empréstimo.  

O fato é que os "empréstimos", com raríssimas exceções já consideradas pela 
Fiscalização, não eram, a rigor, liquidados, sequer havia um controle por parte dos mutuantes 
com relação ao gerenciamento do seu suposto direito, além de apresentarem triangulações entre 
os  envolvidos.  Ora  envolvendo  os  sócios  da  empresa  "mutuante";  ora  envolvendo  outra 
empresa.  

Quanto ao suposto mútuo celebrado com sua irmã, a Sra Sônia Lúcia Lawall 
Reis, insiste o recorrente que deva ser aceita a operação, ainda que com a não apresentação das 
planilhas  de  amortização  e  comprovantes  bancários  de quitação  do  empréstimo por  parte  do 
sujeito  passivo.  Pelo  que  já  foi  dito  alhures,  independentemente  do  laço  parentesco, melhor 
sorte não lhe socorre.  

Na  seqüência  de  seu  recurso,  desta  feita  relacionado  aos  supostos 
empréstimos creditados em sua conta no BSB, sustenta: 

Que  a  Geopetros  Petróleo  e  Derivados  ltda  teria  confirmado  o  envio  da 
importância de R$ 66.000,00,  afirmando  tratar­se  de mutuo  realizado  entre 
seu sócio e o recorrente. 
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Que a Polytotal Com e  Imp  ltda  teria confirmada confirmado dois depósito 
de R$ 67.000,00 e que fariam parte de um empréstimo de R$ 200.000,00. 

Que o sócio de ambas as empresas, o Sr Giovani Antunes, informou inexistir 
um contrato formalizado, pois o mútuo seria realizado mediante garantia em 
cheques  de  emissão  do  beneficiário.  Assim  sendo,  os  empréstimos  teriam 
sido pagos através dos cheques nº 3823, 3824 e 3925, depositados na conta 
da Polytotal. 

Como bem asseverou a decisão de piso, inexplicavelmente os cheques teriam 
sido compensados na conta do recorrente no BRB (débito) no mesmo dia em que se deram os 
créditos em sua conta, provenientes daquelas empresas. 

Assim, não me afigura razoável que o empréstimo recebido em determinado 
dia  tenha  sido  liquidado  nesse  mesmo  dia,  sobretudo  nesse  caso  em  que  não  há  qualquer 
contrato formal acerca da pretensa operação. 

Vale  destacar  que,  diferentemente  do  sugerido  pelo  recorrente,  o  Fisco 
aceitou a comprovação parcial do mutuo com a Speed Car e Via Norte Veículos, na medida em 
que identificou saída de recurso da conta do autuado à tais empresas. Daí, entendeu prudente 
deduzir do valor de entrada, aquele que saiu ao mesmo depositante. 

A Fiscalização aceitou os esclarecimentos prestados por Lourenço, Lázaro e 
Paulo César  em  função  verossimilhança  das  informações,  que  foram  cotejadas  com as  notas 
fiscais de venda de gado emitidas pelo autuado ou por sua empresa. 

Já com relação à  empresa Reta da Penha Veículos  ltda, verificou­se que os 
depósitos ­ contabilizados ­ tratariam de valor pago à vista por 2 veículos Pajero, vez que teria, 
em substituição, financiado o preço junto à própria agência. Em outras palavras: pagou à vista 
pelos carros; teve o valor devolvido em sua conta e financiou o saldo então em aberto. 

Afirma o  recorrente,  que os valores de R$ 2.000.000,00 e R$ 5.000.000,00 
teriam sido depositados pela FIRE Participações, por conta e ordem da MRTG, que seria a real 
mutuante do valor de R$ 7.000.000,00 e que teriam sido quitados no mesmo ano. 

Todavia,  o  autuado não  apresentou,  em sede de Fiscalização, o  contrato  de 
empréstimo ou os comprovantes bancários de sua alegada quitação. 

Junto à  impugnação  ­ às  fls. 4848/4849  ­ apresentou um contrato de mútuo 
em  praticamente  1  (uma)  lauda,  sem  evidência  de  registro  ou  da  firma  de  seus  signatários 
reconhecidas, onde previa a incidência de juros de 12% ao ano e a liquidação do "empréstimo" 
até o final de 2008. Veja­se: 
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Além do contrato, apresentou cópia de 10 notas promissórias no valor de R$ 
700.000,00, cada, com vencimento de março a dezembro de 2008. 

Registre­se que não foi apresentada a principal das provas: a comprovação da 
liquidação do "empréstimo" ao longo de 2008 ou a efetiva execução das promissórias. 

Impõe­se  destacar  que  a  MRTG  encontra­se  inativa  no  cadastro  da  RFB 
desde  03/2010  pela  não  apresentação  das  declarações  relativas  aos  exercícios  2008  e  2009, 
além de não ter sido localizada no endereço informado no CNPJ; da mesma forma, a FIRE não 
foi localizada pela Fiscalização. 

Alguns levantamentos efetuados pela Fiscalização, em especial nos sistemas 
de controle da RFB e na internet (fls. 71/72), permitiram concluir: 

 

 

CRÉDITOS DECORRENTES DE DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS DA PJ JUIZ DE FORA DE SERVIÇOS 
GERAIS LTDA. 

Nesse  capítulo,  chama  a  atenção  o  fato  registrado  pela  Fiscalização,  no 
sentido  de  que,  segundo  a  contabilidade  da  empresa,  lucros  distribuídos  no  valor  de  R$ 
2.974.391,21, seriam provenientes da conta 1.1.1.1.01.0001 ­ Caixa Matriz e que tal conta, nos 
dias 02 e 03 de janeiro recebeu 4 lançamentos no total de R$ 43.600.000,00, aumentando seu 
saldo,  sendo  que  a  empresa,  após  intimada,  teria  esclarecido  que  eles  não  correspondiam  a 
ingressos de numerários no caixa, mas a meros lançamentos contábeis de regularização. 
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O razão da conta "2.5.2.0.01.0002 ­ Lucros Distribuídos", às fls. 4855/4856, 
evidencia,  ao  final  de  2008,  lançamentos  a  débito  da  ordem  de  R$  13.484.500,00  com  o 
histórico de lucros distribuídos aos sócios Nelson, Sônia e Luiz Carlos. 

Sem  uma  explicação  aparente,  a  maioria  dos  lançamentos  não  apontava  a 
contra partida. Em outras palavras: registrava­se a distribuição do lucro mas não esclarecia de 
onde sairiam os pagamentos: se da conta­caixa, da conta­banco ou mesmo da transferência de 
algum ativo, etc 

Apenas  os  lançamentos  abaixo  destacados,  com  histórico  mencionando 
especificamente  o  autuado  e  no  total  de R$  2.974.391,21,  apresentavam  a  contra­partida  do 
lançamento. Vejamos: 

DATA  VALOR  HISTÓRICO  CONT PARTIDA 
03/01/2008  271.687,85 LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL  1.1.1.1.01.0001 
08/01/2008  150.000,00 LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL  N/C 
25/01/2008  99.159,94 LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL  N/C 
08/02/2008  148.976,78 LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL  1.1.1.1.01.0001 
29/02/2008  606.416,00 LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL  N/C 
14/03/2008  109.080,00 LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL  N/C 
31/03/2008  320.212,60 LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL  N/C 
02/04/2008  553.208,90 LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL  N/C 
03/04/2008  403.048,23 LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL  1.1.1.1.01.0001 
30/04/2008  407.302,80 LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL  N/C 
06/05/2008  316.249,15 LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL  1.1.1.1.01.0001 
13/06/2008  145.430,00 LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL  N/C 
19/06/2008  271.085,26 LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL  N/C 
20/06/2008  263.849,34 LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL  N/C 
03/07/2008  391.055,49 LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL  N/C 
18/07/2008  307.754,30 LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL  N/C 
11/08/2008  327.047,97 LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL  N/C 
15/08/2008  268.095,13 LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL  N/C 
19/08/2008  459.036,26 LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL  N/C 
08/09/2008  306.669,36 LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL  N/C 
09/09/2008  252.729,05 LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL  N/C 
10/09/2008  235.022,93 LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL  N/C 
03/10/2008  477.711,13 LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL  N/C 
06/10/2008  404.632,64 LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL  N/C 
10/10/2008  399.348,84 LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL  N/C 
05/11/2008  250.000,00 LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL  1.1.1.1.01.0001 
06/11/2008  359.944,33 LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL  N/C 
12/11/2008  400.116,32 LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL  1.1.1.1.01.0001 
13/11/2008  432.167,55 LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL  1.1.1.1.01.0001 
28/11/2008  357.797,18 LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL  1.1.1.1.01.0001 
09/12/2008  401.886,44 LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL  N/C 
10/12/2008  394.348,25 LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL  1.1.1.1.01.0001 
12/12/2008  357.152,55 LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL  N/C 
15/12/2008  297.000,00 LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL  N/C 
18/12/2008  658.975,11 LUCROS DISTRIBUÍDOS NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL  N/C 
           
TOT=>  11.804.197,68      
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A contra­partida apontada é a 1.1.1.1.01.0001 ­ Caixa Matriz. 

O fato de a empresa ter eventualmente apurado lucro, não garante, por si só e 
em função do  regime de competência no  reconhecimento das  receitas e despesas/custos, que 
todo o valor esteja disponível para distribuição ao sócio. 

Por óbvio faz­se necessária a existência de disponibilidade financeira em seu 
caixa ou banco. 

Nessa  linha, daí a  importância em se  identificar a contra­partida que estaria 
lastreando o pagamento dos dividendos. Vale lembrar, que as saídas devem coincidir com os 
ingressos que se pretende comprovar na conta do recorrente. 

A  conta  "1.1.1.1.01.0001  ­ Caixa Matriz”  apresenta  a  seguinte  seqüência  e 
lançamentos (fls. 4860): 

 

Percebe­se que a contabilização dos pagamentos de R$ 148.976,78 em diante 
só  foi  possível  por  que  no  dia  imediatamente  anterior,  a  conta  apresentava  saldo  de  R$ 
44.367.689,62. 

Por  sua  vez,  esse  saldo  é  composto  pelos  4  lançamentos  anteriores  que 
representam ingresso no caixa, no total de R$ 43.600.000,00. 

Em  função  do  respondido  pelo  contribuinte,  no  sentido  de  que  tais 
lançamentos  não  retratariam  efetivo  ingresso  de  recurso,  mas  meros  ajustes,  a  Fiscalização 
promoveu,  às  fls.  2588/2820,  a  recomposição  do  saldo  do  caixa,  após  expurgar  os  R$ 
43.600.000,00, quando então percebeu­se quem em 06.02.2008, a conta ficou sem saldo em R$ 
286.247,72. É o que se chama de "saldo credor de caixa". E assim foi até o final do ano. 

Significa dizer, que contabilmente aquela conta ­ a partir de 06.02.2008 ­ não 
serve de lastro para os pagamentos que lá pretendeu­se fazer crer. 

Assim,  ter­se­ia  lastro  para  o  valor  de R$  271.687,85,  de  03.01.2008, mas 
que, contudo, não foi identificado nos extratos do contribuinte. 
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Ainda  assim,  a  Fiscalização,  reprisa­se,  diligentemente,  comparou  os 
lançamentos  nas  11  contas  bancárias  da  empresa  com  os  créditos  na  conta  do  autuado, 
identificando 75 cheques emitidos, no total de R$ 2.690.381,54, coincidentes em data e valor. 

Somado  ao  valor  encimado,  ainda  considerou  outros  créditos  como  lucros 
distribuídos,  totalizando  R$  4.116.021,19  e  não  os  R$  11.804.197,68  contabilizados  sem  a 
contra partida ou sem o lastro na conta caixa. 

Sem retoque no procedimento fiscal. 

DA MULTA QUALIFICADA: 

Vale destacar que o § 1º do artigo 44 da Lei 9.430/96 determina a aplicação 
da multa de ofício no percentual de 150%, quando a exposição dos fatos apurados evidenciar a 
prática de conduta tipificada nos artigos 71, 72 ou 73 da Lei 4.502/64. 

Por sua vez, aqueles artigos 71, 72 e 73 assim estabelecem: 

Art  .  71.  Sonegação  é  tôda  ação  ou  omissão  dolosa 
tendente  a  impedir  ou  retardar,  total  ou  parcialmente,  o 
conhecimento por parte da autoridade fazendária:  

I  ­ da ocorrência do  fato gerador da obrigação  tributária 
principal, sua natureza ou circunstâncias materiais;  

 II ­ das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de 
afetar  a  obrigação  tributária  principal  ou  o  crédito 
tributário correspondente.  

Art . 72. Fraude é tôda ação ou omissão dolosa tendente a 
impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do 
fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir 
ou modificar as suas características essenciais, de modo a 
reduzir o montante do impôsto devido a evitar ou diferir o 
seu pagamento.  

Art  .  73.  Conluio  é  o  ajuste  doloso  entre  duas  ou  mais 
pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos 
referidos nos arts. 71 e 72.  

O Termo de Verificação Fiscal dos autos dedicou um capitulo inteiro a narrar 
a conduta do autuado e as constatações promovidas no curso do procedimento fiscal, tanto no 
que toca à tributação das receitas da atividade rural, quanto no que diz respeito aos depósitos 
bancários de origem não declarada.  

Em resumo, a Fiscalização conclui pela qualificação da multa em função do 
resultado negativo, no que se refere a comprovação da origem dos recursos, que experimentou 
suas diligências. 

Note­se que, como bem colocou o Fisco, a não  comprovação da origem de 
depósitos  bancários  em  contas  correntes,  por  si  só,  não  caracteriza  a  existência  do  dolo  a 
ensejar o agravamento da multa. 
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A meu ver, a assertiva acima deve ser tomada como procedente segundo as 
peculiaridades de cada caso. É dizer, há de se analisar caso a caso.  

O caso em exame não se trata de uma mera não comprovação de origem; de 
um  ou  alguns  depósitos;  de  valores  não  tão  expressivo  quando  se  comparado  com  o  total 
declarado. 

Ao contrário, o valor  levado à tributação representou menos de 1% do total 
dos depósitos de origem não comprovada, efetuados em 7 contas diferentes ao longo de 2008. 

Foram  várias  e  várias  pessoas  envolvidas  nas  operações.  Desde  Pessoas 
Jurídicas até a irmã do autuado. 

Em  resposta  às  intimações,  o  recorrente  não  se  esmerou  em  esclarecer  ao 
autuante o real desenrolar das operações, limitou­se a sustentar ­ em especial em seus recursos 
­ que a identificação do depositante seria o bastante para comprovar a origem dos recursos em 
suas contas. 

Com  isso,  a  fiscalização,  reforça­se  mais  uma  vez,  de  maneira  diligente, 
efetuou dezenas de diligências com vistas a confirmar, comprovadamente, os empréstimos que 
passaram a ser alegados. 

Surpreendentemente,  as  operações  sequer  aparentavam  aquilo  que  se 
pretendia. Vejamos: 

A  inexistência  de  um  contrato  de  empréstimo  foi  praticamente  uma 
constante;  idem para o  controle de  sua  amortização, que,  a  rigor,  não  aparentava  importante 
tanto para o mutuante, quanto para o mutuário.  

Não havia a comprovação da liquidação do empréstimo.  

Com  alguma  freqüência,  valores  foram  depositados  na  conta  do  autuado 
supostamente a mando do sócio, de outra pessoa ou mesmo de outra empresa. 

Por vezes, os créditos adviriam de negócio inexplicavelmente desfeito ou de 
devolução de valores pagos a vista para, em seguida, serem financiados em seu lugar. 

Some­se  a  isso,  a  informação  na DIRPF/2009  do  recorrente,  no  sentido  de 
que  teria  recebido  dividendos  da  ordem  de  R$  11,8  milhões,  quando  a  contabilidade  da 
empresa não demonstrava disponibilidade financeira para tanto.  

O  contribuinte,  sem  qualquer  respaldo  legal,  declarou  e  escriturou  em  seu 
livro caixa, como receita da atividade rural, os valores correspondentes à pauta mínima para o 
cálculo do ICMS e não o valor total da operação.  

Nesse ponto, cumpre destacar que não se tratar de mera apuração de omissão 
de  rendimentos  tal  como  consignado  na  Súmula  Carf  14.  A  conduta  do  contribuinte  em 
escriturar/declarar  ­  reiteradamente  ­ valor que sabidamente não correspondia à  integralidade 
da operação noticiada nos respectivos documentos fiscais evidencia seu ânimo em ocultar do 
fisco  a  real  extensão  do  fato  gerador,  consoante  estabelece  o  inciso  I  do  artigo  71  da  Lei 
4.502/64. 
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Pela  exposição  dos  fatos  pela  Fiscalização  e  ao  fundamento  do  que  restou 
relatado neste voto, adoto as conclusões do acórdão de piso no sentido de que "está plenamente 
evidenciado  nos  autos  que  o  contribuinte  agiu  dolosamente,  no  intuito  de  impedir  o 
conhecimento por parte da autoridade fazendária da ocorrência do fato gerador do tributo e 
suas circunstâncias materiais, restando correta a multa aplicada." 

Ante o exposto, voto por, no mérito, NEGAR provimento ao recurso. 

(assinado digitalmente) 
Mauricio Nogueira Righetti 

Voto Vencedor 

Conselheiro Gregorio Rechmann Junior, Redator Designado. 

Com  a  devida  vênia,  divirjo  do  excelente  voto  do  Relator  no  que  tange  à 
aplicação da multa qualificada exclusivamente em relação aos depósitos bancários de origem 
não identificada. 

Cabe  esclarecer  que,  para  a  constatação  de  fraude,  sonegação  ou  conluio, 
deve restar patente a ação ou omissão dolosa, devendo restar provada, sem sombra de dúvidas, 
a presença do elemento subjetivo (dolo) na conduta do contribuinte; de forma a demonstrar que 
o contribuinte quis, de fato, alcançar os resultados capitulados pelo artigo 71, 72 ou 73 da Lei 
4.502/64. 

A  autoridade  fiscal,  ao  descrever  a  aplicação  da  multa  qualificada  não 
descreveu diretamente a existência do dolo específico. 

Para  a  aplicação  da  multa  qualificada,  há  necessidade  de  caracterização 
inequívoca do intuito doloso do contribuinte em ludibriar o fisco (prova), pois o dolo integra a 
figura típica da norma que enseja a penalidade, sendo que a mera omissão (descumprimento de 
obrigação tributária) não é apta a ensejar a aplicação da multa qualificada. 

Portanto, a descrição a ser realizada pela autoridade fiscal não deve se limitar 
à infração tributária ocorrida, mas deve especificar e demonstrar a conduta de fraude, conluio 
ou sonegação, mediante a presença de dolo, pois não é o  fato de a empresa  ter  incorrido nas 
infrações  descritas  no  auto  de  infração  que  desembocará  necessariamente  na  aplicação  da 
penalidade de 150%. Se assim o fosse, a multa qualificada seria uma regra e não uma exceção. 

Por estas razões, deve ser afastada a multa qualificada de 150%, reduzindo­a 
ao  patamar  de  75%,  exclusivamente  em  relação  aos  depósitos  bancários  de  origem  não 
identificada 

(assinado digitalmente) 
Gregorio Rechmann Junior 
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